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PARECER TÉCNICO N° 008/2019 CISAM-SUL - CREFISBA 

Objeto Estudo Custo de Produção da Água Criciúma - Sc. 

Interessado Município de Criciúma 

Solicitação Prefeitura de Criciúma 

A Prefeitura Municipal de Criciúma, solicitou estudo desta Câmara de Regulação 

e Fiscalização do Saneamento Básico, para apuração do CUSTO DE PRODUÇÃO DA 

ÁGUA TRATADA no Município de Criciúma. 

No município de Criciúma, o serviço de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário foram concedidos à CASAN através de Contrato de Programa. 

A Lei Federal n. 11.445/2007, que trata das diretrizes nacionais para 

saneamento básico, traz em seu artigo 22 os objetivos da regulação, dentre os quais a 

definição de tarifas, conforme segue: 

"Art. 22. São objetivos da regulação: 

G••1 
IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro 

dos contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que 

induzam a eficiência e eficácia dos serviços e que permitam a apropriação 

social dos ganhos de produtividade." 

Sendo importante transcrever outro dispositivo da referida Lei de Saneamento: 

"Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a 

sustentabilidade econômico-financeira assegurada, sempre que possível, 

mediante remuneração pela cobrança dos serviços: 

I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na 

forma de tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos 

para cada um dos serviços ou para ambos conjuntamente;" 

Assim sendo, entende-se ser juridicamente possível o pedido de estudos para 

identificar os custos de produção de água com base na Lei Federal n. 11.445/07. 

Dentre os objetivos da regulação dos serviços de saneamento por parte do 

CISAM-SUL - CREFISBA, está o de garantir que os valores das tarifas e serviços 



cobrados pelo prestador sejam, além de módicos, suficientemente capazes de gerar 

recursos visando uma prestação eficiente dos serviços. 

Para o desempenho de suas atividades o CISAM-Sul, além de seus profissionais 

de Carreira e assessores, mantém importantes parcerias a seguir descritas: 

Convênio de Cooperação Técnica n° 0016/2012firmado entre a FUNASA 

— Fundação Nacional de Saúde e o CISAM-SUL. e seu primeiro Termo 

Aditivo Publicado no Diário Oficial da União DOU em 28/11/2017. 

Convênio de Cooperação Técnica n°01/2017, firmado entre o UNIBAVE 

- Universidade Barriga Verde de Orleans e o CISAM-SUL, assinado em 

25/04/2017 

Convênio de Cooperação Técnica n° 02/2019 firmado entre a AGIR —

Agência Intermunicipal de Regulação do Médio Vale do Itajai e o 

CISAM-SUL, assinado em 25 de abril de 2019 

O Estudo foi desenvolvido de Agosto à Outubro de 2019. pelos técnicos do 

CISAM-Sul e assessoria contratada 

Para o estudo foram levados em consideração todas as variáveis que interferem 

no custo. Destacamos a seguir neste parecer apenas alguns quadros, sendo que os 

demais compõe o Relatório anexo: 

CASAM - CIRCIUMA 

Consumo Produtos Químicos 

Período setembro/7018à agosto/2019 

Produto/kg Média/Diria 
Média/Mensal Últimos 

12 meses 
TTotaVArco 

Ácido F luorssiltm 
353 kg g 10.770 k 

179.742 kg 

Cloro 
700 kg 6.073 kg 

77.876 kg 

klidix»cidode Cálcio 
2.138 kg fiS_ 101 kg, 

787.714 kg 

PAC 
7.741 kg 83.`49 kg 

1.002.588 kg 

Polimero lonoco 
úliimos6 meses 

8 kg 33 kg 392 kg 
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CASAN — CR1CilUIv1A 
OUTROS DADOS 

L sPLCIF-tCAÇÁQ 

azão de Chegada 

Despesa com Pessoal Total com PDVI - 2018 

Despesa com Pessoal Total sem PDVI - 2018 

Despesa com Energia Elétrica CASAN 

Valor pago PDVI - 2018 

P15 - 1,65% - COFINS - 7,60% 

VALOR 

950 I/s 

53,889 

19,22% 

4,339 

R$ 28.017.863,75 

9,25% 

Com base nos dados apresentados pela CASAN, visita de auditoria IN LOCO e 

Relatório da Empresa Motta Martins Engenharia(cópia) anexa, chegou-se aos 

seguintes valores de custo de produção de água no municípios de Criciúma. 

1. R$ 2,45 para cada 1m3 de água produzido, considerando: 

• VALORES TOTAIS CASAN lançados para Criciúma: Agência de 

Criciúma, Operação Criciúma, Superintendência Criciúma INCLUINDO 

também valores da Matriz Florianópolis lançados para Criciúma aiciusive 

(R$ 28.017.863,75) ano 2018; 

• Como se trata do custo de produção não foram considerados 
investimentos e Amortizações. 

2. R$ 1,17 para cada 1m3 de água produzido, considerando: 

VALORES TOTAIS CASAN lançados para Criciúma: Agência de 

Criciúma, Operação Criciúma, Superintendência Criciúma INCLUINDO 

também valores da Matriz Florianópolis lançados para Criciúma 

considerar valc,res do PDVI. 

• Como se trata do custo de produção não foram considerados 

Investimentos e Amortizações. 

3. R$ 0,99 para cada 1 m3 de água produzido, considerando: 

• VALORES TOTAIS CASAN lançados para Criciúma: Agência de 

Criciúma, Operação Criciúma, Superintendência Criciúma 

INCLUINDO valores da Matriz Florianópolis. 
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trata do custo de produção nãr, :";ar.•, r cors4derc<<< . : 

4 .ves: mentos e Amortizações. 

t:.o:^.sioerar.do c CONTRATO DE PROGRAMA. TAMBÉM OS ;N\'ES T IMENTO9. o
ìï'r:~. 3^;J-Se ao seguinte valor: 

4. R$$ 4,23 para cada 1m de água, considerando: 

gy vr LORE.S TOTAIS CASAM dançados para Crie iúm3 Agência P¿ 
c: ,urr<-. Operação Criciúma. Superintendência Cr4c.uma INCLUI Y 
t:2t'sb^i'3 vaiares da Matriz Florianopolis lançados pat C'5,; uma Inc ". 

IR* 28.017.863.75} ano 2018; 

Este estude .' 'aelO.0 também, pontos importantes à serem considerados , 
do :=_smprimento do Contrato de Programa `,t:?snan:os à se 

v ,a? v ', 1 'vorem serão objeto e acompannam4 nf ., •' r"F>C'f;EaOs'`Ja' • 

f4e1 cmprimento do CONTRA.1'O DE PROGRAMA, firmado entre a CASAN r : 
Mur= O,4p7o de ?,r9cSt.ima' 

í'errlas gale ,aos de água. fora dos limites do PMSB e do Cc tá °r_t :le Procra ...-. 

v ' lf• iv,s[ rnento comparando se o contrato e F'MS :::`om o nunm" 

de economias e i gaçces reais ao longo do penado; 
Custo de oessoai muito acima do contratado; 
Custe e rreeuos superior ao contatado; 

:s ò r 'rR`vidsde contratado muito superior ao eee; t' : m razã . 
da=> metas de atendimento; 

f chert:.ira de esgoto inferior ao contratado; 
4' :uso cte financiamentos superior ao contatado. quando verificado a bs4; s? 

tr~''Eïi4ü da esgotos; 

as '..;, sss ampliaçôes para atendimento a cr W _ >c men.c 

'zgí',a aXp:)rtada sem mai:romedição. 
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